
Secretorio dê
Plohêjomêhto e

Desênvolvimellto
Urbono

Beberibe' 
.oSJ*J ,rt'^r ú**ffi

ANEXO lII - MINUTA DE TERMO DE

CONTRATO

Rua §agrado Coraçào de Jesus' 182 Centro

CEP: 62840-000 - Beberibe - CE
Telefone: (85) 2 I 80-E094

E-mail: seplan@beberibe.ce.gov.br :

www.beberibe.ce'gov.bÍ



Secretorio dê
Plonejomento e

Oesenvolvimento
Urbqno

ilSehlerihe

"-t*#, h),
MINUTA DE CONTRAÍO

expedido pelo(o)

CONTRATO ADM]N STRAT VO orr rí?pnt
ENTRE sl o uuNtcÍpto DE BEBERTBE/cE, pon tNrrnlaÉo o

o §

EMPRESA

O MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE, pessoo jurídico de direiio público interno, com sede nc Ruo: Joôo
Tomoz terreiro, n' 42. CEP: ó2.840-000. Cenlro - Beberibe, Eslodo do Ceoró, inscrito no CNpJ sob o
n' A7 ,528,292/Aa0l '89, por intermédio do(o) Secrelorio de

DO (A) SECRETARIA DE 

-- 

E A

neste olo

porlcdor do Cedulo de ldentidqde n"

represeniodo(o) pelo(c) Ordenodor{o) de Despesos Sr(o)
Portorio n"
dorovonte denominodo CONIRATANTE, e o(o) empreso

nomeodo(o) pelo
de 

- 
de _ de _, porioclor do Molrícula Funcioncrl no _,

, inscrito(o) no CNP..l/MF sob
ono , sediodo(o) no _, no _ Boirro: _. CEP: _,
te eÍone (-) 

-, 

em 

-, 

Estodo do _, dorovonle designodo CONTRATADO, neste oto
representodo pe o(o) Sr(o)

empreso OU procuroÇÕo opresentodo nos outos. tendo em vlstÕ o que conslo no Processo no
e em observôncio os disposiÇÕes do Lei n" 14.133, de l" cle obril de 2021, e dernois

legisloçÕo opllcóvel, resolvem celebrcr o presenie Termo cle Controlo, decorrenle do Concorrêncio
Eletrônico n' _/_, medionte os clóusuLos e condiÇÕes o seguir enunciodos.

clÁusutA PRtMEtRA - oBJETO (ort. 92, I e I)

1 .l . O objeÍo do presente insirumenio é o
no Projeto Bósico.

, ncs condiçÕes estobelecidcs

r .2. ob e1o do ccntroto oo

L3. I . O Termo de Referêncio / Proje'lo Bóslco;
1.3.2. O Editol do Licitoçôo;
1.3.3. A Proposia do controiodo;
L3.4. Even'fuois onexos dos documentos suprocilodos

i.4. O regime de execuÇÕo é o de empreítodo por preço unitório

ctÁUsUI.A sEGUNDA - VIGÊNcIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1 , O presenle Controlo teró vigêncio de _ (_) dios, sendo que os serviÇos deverÕo ser
execulodos e concluidos denlro do prozo de _ (_) dios, de ocordo com o cronogromo físico
finonceiro, o contor do dolo de recebimenio da ordem de serviços, no formo do ortigo 105 do Lel
n" I4.133. de 20?l .

]TEM DESCRTÇÃO UN ID, Q UA NT, VALOR TOTAL

\

e CPF n" conforme otos consliiutivos do

1.3. Vinculom estq controtoÇÕo, independeniernente de lronscriÇÕo:

2.2. A proüagoçôo do presente controlo é condicionodo oo cumprimenlo dos seguinles requisitos:

. ,i:.i,,:,i, ,i. ,;1,r'i',
: ,.i1:!(: I:Il,,,,:,.i:til I:r:,,'::r ': .... , ,,
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o) Sejo juntodo relolório que discorro sobre o execuçÕo do controÍo, com inÍormoçÕes de cll,le- qs lL _ .

serviÇos tenhom sldo prêslodos regulormente; ar- t,b*; i
b) Se.io juntodo justificotivo e motivo, por escrilo, de que o AdminlstroÇôo montém inleresssÍd&S '1o
reolizoçÕo do serviÇo;

2.2.1 . Os pedidos de prorrogoçÕo deverÕo se fozer ocomponhor de um relotório circ
do novo cronogromo físico-finonceiro odoptodo às novos condiçÕes propos'tos. Esses
onolisodos e julgodos pelo fiscolizoçÕo do Controtonie.

,nston.ç,Â8gf 4,
OedidCtr§erÂÀ-- -É:í ?.i,ià €

Lày..-|r.
c2 lrh.r. .À

úo13, . l§.2.3. O conirotodo nÕo tem direiio subjetivo o prorrogoÇÕo conlrotuol

2.4. A prorrogoÇÕo de controto deveró ser promovido medionle celebroÇÕo de termo oditivo,
fÍmodo por ombos os porles.

2.5. Nos eveniuois proÍogoÇÕes conlrofuois, os custos nÕo renovóveis jo pogos ou omortizodos oo
longo do primeiro período de vigêncio do controloçoo deverôo ser reduzidos ou elimínodos como
condiçôo poro o renovoÇÕo.

2.ó, O controto nÕo poderó ser prorrogodo quondo o contrctodo tiver sldo penolizodo nos sonÇÕes
de declorôÇÕo de inidoneidode ou impedimenlo de licitor e conirotcrr com poder púb ico,
observodos os obrongêncios de oplicoÇôo.

clÁusutA ÍERcEtRA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CON]RATUA|S (ort. 92, tV, Vil e XVilt)

3.1. O regíme de execuçÕo controluol, os modelos de gestÕo e de execuçÕo, ossinr como os prozos
e condiÇÕes de conclusÕo, entrego, observoçÕo e recebimenio do objeto conslom no Termo cle
Referêncio, onexo o este Conlrolo.

crÁusur.A eUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4. L NÕo sero odrniiido a subcontraioçÕo do objeto conlrotuol

clÁusurA QUTNTA - PREçO (ort. 92, V)

5. I . O volor lolo do controtoÇôo e de R$_ (_

5.3. No volor ocimo estÕo incluídos iodcs os despesos ordinórios direios e indlrelos decorrentes do
execuÇÕo do obje'lo, inclusive tributos e/ou impostos, encorgos sociois, trobolhistos, previdenciórios,
fiscois e comerciois incidentes, toxo de odminisiroÇÕo, freie, seguro e outros necessórios oo
cumprimento inlegrol do objeio do côntrÕtaçÕo,

5.4. O volor ocimo e meromenle eslimotivo, de Íormo que os pogomentos devidos oo conlrotodo
dependerõo dos quontitolivos ef elivomente f ornecidos.

ctÁusutA sExTA - PAGAMENTO (ort. 92, V ê Vt)

ó.l. O prozo poro pogomento ao conlrolodô e dernois condiÇÕes c ele referenles enconlrom-se
definidôs no Termo de Referêncio. onexo o esie Controio.

cLÁusur.A sÉÍMA - REAJUSTE (ort. ?2, v)

1
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7. i . Os preços iniciolmenie conkolodos sôo fixos e ineoiustoveis no prozo de um ono conioo{klo ' i' -I t'l"todoto do orçomento estimodo. "r*r, :,

EIN FRA E - doto bose l0 0 4 I INAPI oto -P4

7.2. Apos o interregno de um ono, e lndependentemente de pedido do controtodo,
tntciots seroo reo
ConstruçÕo - lN

do onuolidode.

justodos, medionte o oplicoçÕo, pelo conirolcrnle, do índice Nocionol d
CC, exclusivomente poro os obrigoçÕes iniciodos e concluÍdos opós o

7.3. Nos reojusles subsequenles oo primeiro, o interregno mínimo de um ono seró contodo o porlir
dos efeitos fínonceiros do último reojuste.

7.4. No coso de otroso ou nÕô divulgoÇoo do(s) índice (s) de reolustomento. o conirotonie pogoró
oo controtodo o importôncio cqlculodo pelo úl1imo vorioçÕo conhecido, liquidondo o diferenço
correspondenle tÕo logo sejo(m) divulgodo(s) o(s) índice(s) definilivo(s).

7.4.1 . Fico o Controtodo obrigodo o opresenlor memório de cólculo referenle oo reojuslomento de
preÇos do volor remonescente, sempre que esle ocorrer.

2.5. Nos oferiÇÕes finois, o(s) índice(s) utílizodo(s) poro reoiusle serÓ(Ôo), obrigotoriomenle, o(s)

definitivo(s).

7.ó. Coso o(s) índice(s) estobelecido{s) poro reojuslomento venho(m) o ser extinlo(s) ou de qLJolquer

Íormo nÕo posso(mJ mois ser utilizodo(s), seró(Õo) odoÍodo(s), em substituiçÕo, o(s) que vier(em) o
ser determinodo(s) pelo legisloçÕo enlÕo em vigor.

7.7. No ousêncio de previsÕo legol quonlo oo índice substituto, os porles elegerÕo novo índice
oficiol, poro reojusiomento do preço do volor remonescenle, por meio de termo odilivo

7.8. O reojusle seró reolizodo por opostilomenlo,

ctÁusuLA oITAVA - oBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ort. 92, X, Xl ê XIV)

B,l . SÕo obrigoçÕes do Controionle:

8.I .I . Exiglr o cumprimento de Íodos os obrigoÇôes ossumidos pelo CÕntrotodo, de ocordo com o
controto e seus onexos;
8.I .2. Receber o obleto no prozo e condíçÕes estobelecidos no Termo de Referêncio;
L l .3. Nollficor o Conkotodo por escrito do ocorrêncio de evenluois imperf eiçÕes, Íolhos ou
ineguloridodes constotodos no cursô do execuÇÕo dos serviços, fixonclo prczo poro o suo correçÕo,
ceriificondo-se de que os soluçÕes por ele proposlos seiom os mois odequodos.
B.I .4. Nolificor o Controlodo, por escrlto, sobre vícios, deÍeitos ou incorreÇÕes verificodos no obieto
fornecído, poro que sejo por ele subsiiluÍdo, reporodo ou corrigido, no lotol ou em porte, às suos

expensos;
8.1.5, Acomponhor e fiscolizor o execuÇÕo do contrato e o cumprimento dos obrigoçÕes pelo
Controtodo;
8.1,ó. Comunicor o empreso poro emissôo de Nolo Fiscql no que se refere à porcelo incontroverso
do execuçÕo do objeto, poro efeilo de liquidoçÕo e pogomento, quondo houver conlrovérsio

V

7.1 .I . O orcomento estimodo Delo Adminislrcrcôo boseou-se no Dlon ho ref erencio eloborodos

I 2/2025 Desonerodo.
iÊ
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sobre o execuçÕo do obieto, quonlo o dimensÕo, quolidode e quontidode, conforme o ori l4üê-*,*
Lei n" 14.133, de 2021: üo,,. .t
8.1.7. EÍetuor o pogomento oo Controlodo do volor correspondente à execuçÕo do objeto, no'')
prozo, formo e condiÇÕes estobelecidos no presente Conirolo e no Tern'ro de Referêncio;
8.1.8. Aplicor oo Controtodo os sonÇÕes previstos no lei e neste Conlroto;
B.l .9. CientiÍicor o Procurodorio Gerol do Municipio poro odoÇÕo dos medidos cobíveis qu
descumprimenlo de obrigoÇôes pelo Controiodo;

'F.,4

\., @

O
8.I .10. Explicitomente emilir decisÕo sobre todos os solicítoÇÕes e reclomoÇÕes relocion
execuÇÕo do presenle Controto, ressolvodos os rêquerimentos monifestomente imperli
rneromente proteloiórios ou de nenhum lnteresse poro o boo execuÇÕo do ojuste.

es,ll s '

8.l .l l . A AdminislroÇÕo teró o prozo de 30 Ítrinto) dios, o contor do doto do prolocolô do
requerimenlo poro decidir, odmiiido o prorrogoçÕo môtivodo, por iguol período.
B. L 12. Responder evenluois pedídos de reeslobelecimenlo do equilíbrio econômico-f inonceiro
feitos pelo conlrotodo no prozo móximo de 30 (iínio) dios,
B. L I3. Nolificor os emitenies dos gorontios quonto oo inÍcio de processo odministrotivo porc:
opuroçÕo de descumprimenÍo de clóusulos controtuois.
B.l.l4. Comunicor o Controlodô no hipólese de posierior olteroÇôo do projelo pelo Conlrolonle,
nô coso do ort. 93, §2', do Lei n' 14.133. de 2021.

B. L 15. Fornecer por escrito os informoçoes necessórios poro o desenvolvimento dos serviços objeto
do controlo.
B.I ,I ó. Reolizor ovolioÇÕes periódicos do quolldode dos serviços, opós seu recebimento.
8. I .l 7. Exigir do Controtodo que providencie o seguin te documenloÇÕo como condiÇÕo
indispensóvel poro o recebimento definilivo de objeio, quondo for o coso:
o) "os built", eloborodo peio responsóvel por suo execuÇôo;
b) comprovoçÕo dos ligoçôes definitivos de energio, óguo, lelefone e gós;
c) loudo de vislorio do corpo de bombeiros oprovondo o serviço;
d) corto "hobile-se", emilido pelo prefeiluro; e
e) certidÕo negolivo de débitos previdenciórios especíÍico poro o registro do obro junlo oo Cortório
de Regisiro de lmóveis;
8. L 18. Arquivor, enlre outros documenlos, de projetos, "os buill", especificoÇÕes técnicos,
orÇomenlos, termos de recebimenlo, controtos e oditomentos, reloiórios de inspeÇÕes lécnicos
opós o recebimento do servlÇo e notificoÇÕes expedidos.
8.1.19. Asseguror que o ombienle de frobolho, inclusive seus equipomentos e insloloÇôes.
opresentem condiçÕes odequodos oo cumprirnenlo, pelo Controtodo, dos normos de seguronço
e soúde no lrobolho, quondo o serviço for execulodo em suos dependêncios, ou em locol por elo
designodo.
B.l .20. NÕo responder por quoisquer compromissos ossumidos pelo Controtodo com terceiros, oindct
que vinculodos à execuçÕo dô conlroto, bem como por quolquer dono cousodo o terceiros em
decorrêncio de oto do Conlrotodo. de seus empregodos, prepostos ou subordinodos.
8. L2l . Previomenle à expediçÕo do ordem de serviço, verificor pendêncios, liberor óreos e/ou
odotor providêncios cobíveis poro o reguloridode do início do suo execuçÕo.

cLÁusur.A NoNA - oBR|GAÇÕES DO CONTRATADO (ort. 92, XlV, XVI e XVll)

9.1 , O Contrcrlodo deve cumprir lodos os obrigoÇÕes constontes deste Controto e de seus onêxôs,
ossumindo como exclusívomente seus os riscos e os despesos decorrentes do boo e perfeilo
execuÇÕo do objeto, observondo, oindo, os obrigoÇÕes o seguir dispostos:

9.I .I . Monler preposlo ocei'to pelo AdministroçÕo no locol do serviço poro represenló-lo no
execuÇôo do coniroto.

4
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9.1.1.1. A indicoçÕo ou o monutençÕo do preposto do empreso poderó ser recusodo 0.,. .$àW
ou entidode, desde que devidomenle juslificodo, devendo o empreso desígnor outro poB -o-4-:."
exercício do otividode. üO,,. .*
9, I .2. Alender às delerminoçÕes regulores emilidos pelo fiscol do controto ou outoridode superioa r )

(ort. 137, ll) e preslor todo esclqrecimenlo ou informoçÕo por eles soliciiodos;
9.1,3. Alocor os empregodos necessórios oo perfeito cumprimento dos clousu os desfe c
com hobilitoÇÕo e conhecimenlo odequodos, fornecendo os moteriois, equipo
ferromentos e ulensílios demondodos, cujo quontidode. quolidcde e lecnologio deverôo
às recomendoçÕes de boo técnico e o legisloÇÕo de regêncic, o

9.1.4. Reporor, corrigir, remover, reconstruír ou subslituir, às suos expensos, no totol o, urn por,u?.'#S 
'

prozo fíxodo pelo fiscol do controto, os serviços nos quois se verificorem vícios, defeilos ôu
incorÍeÇÕes resulfontes do execuçõo ou dos moteriois empregodos;
9.1 .5. Responsobilizor-se pelos vícios e donos decoÍenies do execuÇÕo do objeto, bem como por
todô e quolquer dono cousodo o Adminis'lroÇÕo ou'lerceiros. nÕo reduzindo esso responsobllidode
o fiscolizoÇÕo ou o ocomponhomento do execuçÕo controtuoL pelo Cônlro'ionte. que ficorÓ
ouiorizodo o descontor dos pogomentos devidos ou do gorontio, coso exigido no ediiol, o volor
correspondente oos donos sofridos;
9.1 .ó, Ef etuor comunícoÇÕo oo Controtonte, ossim que tivêr ciêncio do impossibilidode de
reolizoçÕo ou finolizoçôo do serviço no prozo estobelecido, poro odoçÕo de oÇÕes de
conlingêncio cobíveis.
9.1.7. NÕo contrÕlÕr, duronle o vigêncio do conlrolo, cônjuge, componheiro ou porente em linho
relo, colo'lerol ou por ofinidode, olé o lerceiro grcu, de dirigenie do conlrotonte ou do fiscol ou
gesÍor do controlo, nos termos do oriigo 48, porógrofo único, do Lei n" l4.l 33, de 202):
9.1 .8. O controlodo deveró enlregor oo setoÍ responsóvel pelo ÍiscolizoçÕo do controlo, o1é o dio
trinto do mês seguin'le oo do presÍoÇÕo dôs serviços, os seguinles documenlos:

o) Provo de reguloridode relotivo q Seguridode Sociol;
b) CertidÕo conjunto relolivo oos lríbutos fêderois e o Dívldo Ativo do Uniôo:
c) CertidÕes que comprovem o reguloridode peronte o Fozendo Municipol ou Distrilol do domicílio
ou sede do coniro'todo;
d) CertidÕo de Regulorídode do FGTS - CRF; e
e) CertidÕo Negoiivo de DébiÍos Trobolhlstos - CNDT;

9.1 .9. ResponsobilizoÊse pelo cumprimento dos obrígoÇÕes previsios em Acordo, ConvençÕo,
Dissidio Colelivo de Trobolho ou equivolenles dos colegorios obrongidos pelo controto, por lodos
os obrigoÇôes trabolhislos, sociois, previdenciorios, tributórios e os demols previstos em legisloÇÕo
específico, cujo inodimplêncio nÕô tronsfere o responsobilidode oo Controlonte;
9. L 10. Comunícor oo Fiscol do controto, no prozo de 24 (vinie e quotro) horos, quolquer ocorrêncio
onormol ou ocidente que sê verifique no lôcol dos serviços.
9. I .I L Preslor todo esclorecimenio ou informoçÕo solicíiodo pelo Conlroionte ou por seus
prepostos, gorontindo-lhes o ocesso, o quolquer Íempo, oo locol dos trobolhos, bem como oos
documentos relotivos à execuçÕo do empreendimenlo.
9. L I 2. Porolisor, por delerminoÇõo do Con'trotonle, quolquer otividode que nÕo eslejo sendo
execulodo de ocordo com o boo técnico ou que ponho em risco o seguronÇo de pessoos ou bens
de terceiros.
9.1 .13. Promover o guordo, monutenÇÕo e vigilôncio de maleriois, ferromentos, e tudo ô que for
necessório à execuçôo do objeto, durÕnle o vigêncio do conÍoto.
9. L I 4, Conduzir os trobolhos com estrito observôncio Ôs normos da legisloÇÕo pertinenle,
cumprindo os determinoçÕes dos Poderes Públicos, monlendo sempre limpo o locol dos serviços e
nos melhores condiÇões de seguronÇo, higiene e disciplino.

.§
1s'
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9.1,15. Submeter previomente, por escrilo, oo Controlonle, poro onÓlise e oprovoçÔo, quoisq6f-â;;"
mudonços nos mé'todos executivos que fujom as especiÍicoÇÕes do memoriol descriiivo oÜo11t
instrumento congênere.
9.1 . I ó. NÕô permitir o utilizoçôo de quolquer trobolho do menor de dezesseis onos. excelo pq - , -
condiÇÕo de oprendiz poro os moiores de quolorze onos, nem permitir o utilizoÇÕo Oo trobcrnq*E l.fqa-
menor de dezoiÍo onos em lrqbolho noturno, perigoso ou insolubre; r,----iffit
9.I .l 7, Monter duronte todo o vigêncio do coniroto, em compotibilidode com os obrig$Õej I E
ossumidos, todos os condiÇÕes exígidos poro hob;liloçÕo no licitoÇÕo; "a -ffi§
9,1 ,18. Cur-nprir, duronte Íodo o período de execuçÕo do controto, o reservo de corgos previslo$1r, , t§
lei poro pessoo com deficiêncio, pqro reobilllodo do Previdêncio Sociol ou poro oprendlz, bem- -

como os reservos de corgos previslos no legisloÇÕo (ort. I ló)i
9. L I 9. Comprovor o reservo de corgos o que se ref ere o clóusulo ocimo. no prozo fixodo pelo Íiscoi
do controto, com o indicoÇÕo dos empregodos que preencherom os referidos vogos (ort l 1ó,

porógrof o único);
9. L20. Guordor sigilo sobre lodos os inf ormoçÕes obtidos em decorrêncio do cumprimento do
controto;
9.I .21 , Arcor com o ônus deconenle de evenluol equívoco no dimensionomenÍo dos quonlitotivos
de suo proposto, inclusive quonto oos custos vorióveis decorrentes de fotores Íuturos e incertos,
devendo complementó-los, coso o previsto iniciolmenie em suo proposto nÕo sejo sotlsfolório poro
o otendimento do objeto do conlroloÇÕo, excelo quondo ôcorrer olgum dos eventos orrolodos no
ad. )24, ll, d, do Lei n' I 4. 133, de 2021:
?.1 .22. Cumptir, olem dôs poslulodos legois vigenies de Ômbito federol, estoduol ou municipol, os

normos de seguronÇo do Con'lrotonle;
9.1.23. Monter os empregodos nos horórios predeierminodos pelo Conlroionte.
9.I .24. Apresentor os enlpregodos devidomenle idenliÍicodos por meio de crochó
9.1.25. Apresentor qo Controlonle, quondo for o coso, o reloçÕo nominol dos empregodos que
odentrorÕo no órgÕo poro o execuÇôo do serviço.
9,1.2ó. Observor os preceitos do legisloÇÕo sobre o jornodo de trobolho, conforme o colegorlo
profissionol.
9.I.27. Aiender às solicitoçôes do Controlonte quonio ô substituiçôo dos empregodos olocodos, no
prozo fíxodo pelo fiscolizoÇôo do controto, nos cosos em que ficor constolodo descumprimento
dos obrlgoÇôes relotivos o execuÇôo do serviço, conforme descrito nos especificoÇÕes do obieto.
9.1 .28. lnstruir seus empregodos quonto à necessidode de ocolor os Normos lnlernos do
Controlonte.
9.1 .29. lnstruir seus empregodos o respeito dos otividodes o serem desempenhodos, olertondo-os o
nÕo execu'torem otividodes nÕo obrongidos pelo conlroio, devendo o Controtodo relolor oo
Controtonte todo e quolquer oconêncio nes'te sentido, o fim de evitor desvio de ÍunçÕo'
9.I .30. lnslruir os seus empregodos, quonto à prevençÕo de íncêndios nos Óreos do Controlonte.
9.1 ,31 . Adotor os providêncÍos e precouÇÕes necessórios, inclusive consulto nos respectivos órgÕos,

se necessório for, o fim de que nÕo venhom o ser donificodos os redes hiclrossonilÓríos, eléiricos e

de comunicoÇÕo.
9. L32. Estor regisirodo ou inscrito no Conselho Prof issionol competenle, conforme os óreos de
oluoçÕo previslos no Projeto Bosico, em pleno volidode.
9.1.33. Obter junto oos órgÕos competenies, conforme o coso, os licenÇos necessÓrios e detnois
documentos e oulorizoçÕes exigívels, no formo do legisioÇÕo oplicovel.
9.1.34. Eloboror o Diório de Obro, incluindo diaríomente, pelo Engenheiro preposlo responsÓvel, os

informoÇões sobre o ondomento do empreendimento, lois como, nÚmero de funcionórios, de
equipomentos, condiçÕes de Írobolho, condiçÕes meteorológicos, serviços executodos, reglslro de
ocoÍêncios e oulros fotos relocionodos, bem como os cômunicodos o FiscolizoçÕo e situoçÕo dos

olividodes em reloÇõo oo cronogromo previsto.
9.1,35, Refozer, às suos expensos, os trobolhos executodos em desocordo com o estobelecido nos

especiÍicoçÕes, bem como subslituir oqueles reolizodos com moteriois deÍelluosos ou com víciô de
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consÍuçÕo, pelo prozo de 05 (cinco) onos, contodo do doto de emissôo do Termo de Receb
Defínitivo.
9.1,3ó. Utilizor somenle molerio-primo floreslol procedente, nos termos do ortigo I I do Dec

{o
ls,l

reto n

5.9 /5, de 200ó, de

o) monejo floresÍol, reolizodo por meio de Plono de Monejo Florestol Sustentó
devidomente oprovodo pelo órgÕo compelenle do Sistemo Nocionol do Meio
SISNAMA;
b) supressÕo do vegeloçÕo noturol, devidomente outorizodo pelo órgôo competente
Nocionol do Meio Amblenle - SISNAMA;
c) f lorestos plontodos; e
d) oulros fontes de biomosso florestol, definidos em normos específicos do órgÕo ombientol
cornpetente.

9.1.37. Comprovor o procedêncio legol dos produtos ou subprodulos florestois ulilizodos em codo
etopo do execuÇôo controtuol, nos termos do orligo 4o, inciso lX, do lnstruÇÕô NormoÍivo SLTI/MP n"
l, de l9l01/2010, por ocosiÕo do respeciivo rnediÇôo, medianle o opresentoÇÕo dos seguintes
documentos, conforme o coso:

o) Cópios outenticodos dos nolos fiscois de oquisiÇôo dos procluios ou subprod..rlos floresiaisj
b) Cópio dos Comprovontes de Regis'lro do fornecedor e do tronsportodor dos produtos ou
subprodutos Ílores'fois junto oo Codostro Técnico Federol de Atividodes Polenciolrnente Poluidoros
ou Utllizodoras de Recursos Ambientois - CTF, montido pelo IBAMA, quondo lol inscriçÕo for
obrigotório, ocomponhodos dos respeclivos Cerlificodos de Reguloridode vólidos, conforme ortigo
I 7. inciso ll, do Lei n" ó.938, de 1981 , e legisloÇÕo correloto;
c) Documenlo de Origem Florestol - DOF, ínstituído pelo Portorio no 253, de 181A812006, do Ministériô
do Melo Amblenle, e lnstruÇÕo Normotivo IBAMA n'21, de 24/]|212014, quondo se trotor de produtos
ou subprodutos florestols de origem notivo cujo tronsporte e ormozencmenio exijom o emissÕo de
iol licenÇo obrigÕlório; e

9. L37. L Coso os produtos ou subprodutos f lorestois utilizodos no execuÇÕo controtuol ienhom
origem em Estodo que possuo documenÍo de controle próprio, o Controtodo dôveró opresentó-lo,
em complementoÇÕo oo DOF, o fim de demonslror o reguloridode do tronsporle e ormozenomento
nos limites do terrilório esloduol.
9.1.38, Observor os diretrizes, critérios e procedimentos poro o gesiÕo dos resÍduos do conslruÇÕo
civil esiobelecidos no ResoluçÕo n'307, de 05107 120A2, conn os olleroÇÕes posleriores, do Conselho
Nocionol de Meio Ambiente - CONAMA, conforme orligo 4', §§ 2" e 3", do lnslruçÕo Norrnotivo
SLTI/MP no 1 , de 19lA) /2010, nos seguinles lermos:

9.1.38.1. O gerenciomento dos resíduos originórios do controloÇÕo deveró obedecer os direkizes
técnicos e píocedimentos do Progromo Municipol de Gerenciomento de ResÍduos do Conslruçôo
Civil, ou do Projeto de Gerenciomento de Resíduos do ConstruÇÕo Cívil opresentodo oo órgÕo
compelente, conf orme o coso.
9.1 .38.2. Nos termos dos ortigos 3o e 10'do ResoluÇÕo CONAMA n'307, de 0510712ao2, o ConÍotodo
devero providencior o des'tinqÇÕo ombientolmente odequodo clos resíduos do construçÕo civil
originorios do conlrotoÇÕo, obedecendo, no que couber, oos seguinles procedimenlos:
9.I .38.2. L resíduos Closse A (reutilizóveis ou reciclóveis cômo ogregodos): deverÕo ser reutilizodos
ou reciclodos no Íormo de ogregodos, ou encominlrodos o oterros de resÍduos c osse A de
preservoçÕo de moteriol poro usos fuluros.
9 .1 .38.2.2. resíduos Closse B (reciclóveis poro oulros destinoçÕes): deverÕo ser reutilizodos, recic odos
ou encominhodos o óreos de ormozenomento temporório, sendo dispostos de modo o permitir o
suo uiilizoÇÕo ou recíclogem fuluro.
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91.38.2.3. resÍduos Closse C (poro os quois nôo forom desenvolvldos iecnologtos
economicomenle víóveis que permitom o suo reciclogem/recu peroçôo):
ormozenodos, tronsportodos e destinodos em conÍormidode com os normos iécnlc

ou oplif$Çoês
deverÕ

os espec

I

"'jn"§

9.).38.2.4. resíduos Closse D (perigosos, contominodos ou preludiciois Õ soúde): deverÕo ser

::[ffi:::.t, 
lronsportodos, reutilizados e destinodos em conÍormidode cÔm Õs ".,..t ,"lsq:ln_r.

9.1,38.3, Em nenhumo hipótese o Conirotodo poderó dispor os resíduos originórios Oo conlrõofrÊfã- g
em oterros de resíduos sólldos urbonos, óreos de "boto foro", encoslos, corpos d'óguo, loieúogog,-.--§
e óreos prolegidos por Lei, bem como em óreos nÕo licenciodos o; 

^r"n-àr§
L1.38.4. Poro fins de fiscolizoçôo do Íiel cumprimento do Progromq Municipol de Gerenciom-dflttE ' 1-

de Resíduos do ConstruÇôo Civil. ou do Projeto de Gerenciomento de ResÍduos do ConstruÇÕo Civil,
conforme o coso, o Conlrolodo comprovoró, sob peno de multo, que todos os resíduos removidos
estôo ocomponhodos de Controle de Tronsporfe de Resíduos, em conformldode com os normos
doAgêncio Brosileiro de Normos Técnicos - ABNT, ABNT NBR ns. l5.l12, 15.113, l5.l14, l5,l l5e l5.lló,
de 2004.
9.1 .39. Observor os seguintes diretrizes de coróÍer ombiento :

9.1.39.1. Quolquer lnsloloçÕo, equipomenio ou processo, siiuodo em locol fixo, que libere ou emiio
motério poro q otmosíero, por emissôo pontuol ou Íugiiivo, utilizodo no execuÇÕo conlrcluol.
deveró respeilor os limi'les móximos de emissÕo de poluentes oclmiiidos no ResoluÇÕo CONAMA no

382, de 2611212006, e legisloçÕo coíeloto, de ocordo com o poluenle e o iipo de fonie.
9.1.39.2. NÕ execuçÕo conlroluol, conforme o coso, o emissÕo de ruídos nôo podeÍó uliropcssor os
nÍveis considerodr:s oceitóveis pelo NoÍma NBR-10.151 - AvolioÇÕo do Ruído em Areos Hobitodos
visondo o conforto do cômunídode, do AssocloÇÕo Brosileiro de Normos Técnicos - ABNT, ou
aqueles estÕbelecidos no NBR- 10.152 - Níveis de RuÍdo poro conf orto ocúslico, do AssociaçÕo
Brosileiro de Normos Íécnicos - ABNT, nos lermos do ResoluÇÕo CONAMA r.t" 01, de 08/03/90, e
leglsloçÕo conelolo.
9.1.40. Nos iermos do oriigo 4', § 3", do lnstruÇÕo Normotivo SLTI/MP n' 1, de l9l01/2010, deverÕo
ser uiilizodos, no execuÇÕo controtuol, ogregodos reciclodos, sen'rpre que exisiir o oferlo de'tois
moteriois, copocidode de suprimento e cuslo inferior em reloçÕo oos ogregodos noturcis. inserindo-
se no plonilho de formoçÕo de preÇos os cusios corresponden tes.

9.1.41. Responder por quolquer ocÍdenie de lrobolho no execuÇÕo dos serviÇos, por uso indevido
de poientes regiskodos em nome de terceiros, por donos resultontes de defeilos ou inconeçôes dos
serviços ou dos bens do Controtonte, de seus funcionórios ou de terceiros, oindo que ocorridos em
vio público junto oo serviço de engenhorio.
9.1 ,42. Reolizor, conf orme o coso, por meio de loborotórios previomente oprovodos pelo
fiscolizoçÕo e sôb sucrs custos, os tesles, ensoios, exomes e plcvos que lhe coibom necessórios oo
controle de quolidode dos moteríois, serviços e equiponrenlos o serem oplicodos nos lrobolhos,
conforme procedlmento previsto nos especificoçÕes.
9. L43. Providencior, conf orme o coso, os ligoÇÕes definiiivos dos uiilidodes previsios no projeto

{óguo, esgoto, gós, energio elétrico, telefone elc.), bem como oluor junlo oos órgÔos federois,
estoduois e municipois e concessionórios de serviços públicos poro a obtenÇÕo de licenÇos e
regu orizoÇÕo dos serviços e otividodes concluídos (ex.: Hobile-se, Licença Ambieniol de OperoçÔo
etc.).

cLÁusur.A DÉcrMA - oBRTGAÇôES pERTTNENTES À [GPD

l0.l . As portes deverÕo cumprir o Lei n' 13,709, de l4 de ogosto de 2018 (LGPD), quonto o toclos os

dodos pessoois o que lenhom ocesso em rozÕo do certome ou dÕ controlo odministrolivo que
evenluolmente venho o ser firmodo, o portir do opresentcrÇÕo do proposlo no procedimenlo de
controtoÇÕo, índependentemenle de dec oroÇÕo ou de oceitcçÕo expresso.

T
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10.2. Os dodos obtidos somenle poderÕo ser utilizodos poro os finolidodes que,rr,,,,..§*k3"j
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10.4. A AdministroçÕo deveró ser ínformodo no prozo de 5 (cinco) dios úteis sobre todos os c$trol6"" 
=de suboperoÇÕo Íirmodos ou que venhom o ser celebrodos pelo Controlodo. -r#r.""- §

10.5. Terminodo o lrotomento dos dodos nos termôs do ort, l5 do LGPD, é dever Oo .onuífldüb ' t"'
eliminó-los, com exceÇÕo dos hlpóteses do ort. ló do LGPD, incluindo oquelos em que houver
necessidode de guordo de documenloçÕo poro fins de comprovoÇÕo do cumprimenlo de
obrigoÇões legois ou controtuois e somenle enquonto nÕo pÍescritos essos obrigoÇÕes.

lO.ó. É dever do conlro'todo orientor e treinor seus empregodos sobre os deveres, requisitos e
responsobilidodes decorrentes do LGPD.

10.2. O Conkolodo deveró exigir de suboperodores e subconirotodos o cumprimento dos deveres
do presente clóusulo, permonecendo integrolmenle responsóvel por gorontir suo observôncio.

10,8. O Conirotonle podero reolizor diligêncio poro oÍerir o cumprinrento desso clóusulo, devendo
o Conlrotodo otender prontomente eventuols pedidos de comprovoÇÕo formulodos.

10.9. O Controtodo deveró preslor, no prozo Ííxodo pelo Con'lrotonte, prorrogóvel juslif icodomente,
quoisquer inÍormoÇÕes ocerco dos dodos pêssoois poro cumprimento do LGPD, inclusive quonlo o
eveniuol descorle reolizodo.

10.10. Boncos de dodos formodos o portk de conlrotos odminisirollvos, notodomente oqueles que
se proponhom o ormozenor dodos pessoois, devem ser monlidos em ombiente viriuol con'trolodo,
com registro índividuol rostreóvel de trqtomenlos reolizodos (LGPD, ort. 37), com codo ocesso, dolo,
horório e regisiro do finolidode, poro efeíto de responsobilizoÇÕo, em cosô de eventuois omlssÕes.
desvios ou obusos.

10.10.1. Os referidos boncos de dodos devem ser desenvolviclos em formoio interoperóvel, o fim de
goroniir o reutílizoçôo desses dodos pelo AdrninistroÇÕo nos hípóteses previstos no LGPD.

l0.l L O contro'lo esló sujeíto o ser olterodo nos procedimentos pertinentes oo lrolomento de dodos
pessoois, quondo indicodo pelo ou'foridode cornpetente, em especlol o ANPD por melo de opiniÕes
tecnicos ou recomendoÇÕes, edilodos no formo do LGPD.

10.I 2. Os conirotos e convênios dê que trolo o § I " do ort. 2ó do LGPD deverÕo ser comunicodos o
outorídode nocionol,

cLÁusur.A DÉcrMA PRTMETRA - cARANTTA DE EXECUçÃo (ort, e2, xll)

I l.l. O controtodo opresentoró, no prozo móxirno de l0 (dez) dios Úteis, prorrogÓveis por iguol
perÍodo, o critério do contro'lonte, conlodo do ossinoluro do conlroto, comprovonie de prestaçÕo
de goronlio, podendo optor por cauÇoo ern dinheiro ou lítulos do dívido pÚblico ou, oindo, pelo
fionÇo boncório, em volor correspondenle o correspondente Õ 5% (cinco por cenio) do volor tolol
do controlo.
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vigêncio do controlo e por mois 90 {novenlo) dios opós 1érmino deste prozo de vi

permonecendo em vlgor mesmo que o contrqiodo nÕo pogue o prêmio nos

I1 2. Coso ulilizodo o modo idode de seguro-goroniio, o opc ice deveró ter vo idode du

convencionodos

I 1.3. A opólice do seguro goronlio deveró ocomponhor os modiÍicoçÕes referentes o vigê
controlo principol medionte q emissÕo do respectivo endosso pe o segurodoro

o
I 1.4. Seró permitido o subsiiiuiçÕo do opólice de seguro-goroniio no doio de renovoçÕo ou@,s
oniversório, desde que montidos os condiçÕes e côberturos do opólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressolvodo o disposlo no ilem I 1.3 deste coniroÍo

I 1.5. No hipótese de suspensÕo do conÍrolo por ordem ou incdimplemenlo do AdministroÇÕo, o
controtodo ficoro desobrígodo de renovor o gorontio ou de endossor o opólice de seguro oté o
ordem de reinÍcio do execuÇôo ou o odimplemenlo pelo AdministraÇÔo.

I l.ó. A gorontio osseguroró, quolquer que sejo o modolidode escolhido, o pogomento de:
I I .ó.I . prejuÍzos odvindos do nÕo cumprimento do objeto do conlroto e do nÕo odimplemento dos
demois obrigoÇÕes nele previstos;
I l.ó.2. multos moroÍórios ê puniiivos oplicodos pelo AdminislroçÕo à controiodo; e
I l.ó.3. obrigoÇÕes trobolhistos e previdenciórios de quolquer noiurezo e poro côm o FGIS, nÔo

odimplidos pelo controlodo, quondo couber.

I 1.7, A modolidode seguro-gorontio somente seró oceito se conlemplor ÍoCos os evetrtos inclicodos
no ilem ILó, observodo o legisloçÕo que rege o molério.

I LB. A goÍontio em dinheiro cleveró ser eÍetuodo em fovor do controtonÍe, em contÕ específico no
Bonco do Brosil, com correÇÕo monetório.

I 1.9. Coso o opÇÕo sejo por utilizor lítulos do dívido público, estes devem ter sido emitidos sob o
formo escriturol, medionie registro em sistemo cenlrolizodo de liquidoçÕo e de custódio ouiorizodo
pelo Bonco Centrol do Brosil, e ovoliodos pelos seus volores econômicos, conforme definido pelo
Ministerio competenie.

I 1.10. No coso de gorontio no modclidode de fionÇo boncorio, deverÓ ser emitido por bonco ou
insiituiçÕo finonceiro devidomente outorizodo o operor no Poís pelo Bonco Centrol do Brosil, e
deveró constor expresso renúncio do fiodor oos benefícios do orligo 827 do Código Clvil.

I L I I . No coso de olteroÇÕo do volor do conlroto, ou prorrogoÇÕo de suo vigêncio, o goronlio
deveró ser ojustodo ou renovodo, seguindo os mesnnos porÔmetros utilizodos quando do
controloÇÕo.

I L I 2. Se o volor do goron'tio f or utilizodo tolol ou pÕrciolmenle em pôgomento de quolquer
obrigoÇÕo. o Controlodo obrigo-se o fozer o respectivo reposiçÕo no prozo moximo de l0 (dez)

dios úteis, conlodos do doto em que for notificodo.

I I .13. O Controtonle executaró o gorontio no formo previsto no legislaÇÔo que rege o moiério.

I L 13.I , O emilente do goroniio ofertodo pelo controlodo deveró ser rroliÍicodo pelo conirotonte
quonlo oo início de processo odministrotivo poro opuroÇÕo de descumprimento de clóusulos
conlroluois {ort. 137. § 4'. do lei n." 14.]33, de2a2)).

_ P.41
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I 1.13.2. Coso se lrole do modolidode seguro-goron iio, ocorrido o sinistro duronte o vigê
opólice, suo corocterizoçÕo e comunicoçÕo poderÕo ocorrer foro desio vigênciod,
corocterizondo foto que justifique o negotivo do sínistro, desde que respeitodos os p t§'

t
§

prescricionois oplicodos oo con'tro'lo de seguro, nos iermos do orl. 20 do Circulor Susep no óó
I I de obril de 2022

ll.l4. ExiinguiÊse-o o gorontio com o resliluiÇÕo do opóice, cqrlo ÍionÇo ou oulorizoÇÕo p

5

4
É

iberoçÕo de lmportôncios depositcdos em dinheiro o lítu o dê gorontio, ocompcrnhod
decloroÇôo do controtonte, medionte termo circunslonciodo, de que o conkolodo cumpriu t

I 2. I . Comete infroÇÕo odministrolivo, nos termos do Lei n" I 4. I 33, de 2021 , o con'tra todo que

h) proticor oto lesivo previsto no sto d

q,

os clóusulos do conlroto;

I I .I 5. A gorontio somente seíó liberodo ou restiluído opós o f iel execuÇÕo do controto ou opós o
suo exiinçÕo por culpo exclusivo do AdministroÇÕo e, quondo em dinheiro, seró oluolizodo
monetoriomen te.

I L I ó. O gorontidor nÕo é porte poro figuror em processo odminislrolivo instourodo pelo conkolonle
com o objetivo de opuror prejuízos e/ou oplicor sonÇÕes Ô controtodo.

l l ,l T. O conkoÍodo oulorizo o controtonle o reter, o quolquer tempo, o gorontio, no formo previsto

no Ediiol e nesle Conlrolo.

I 1.18, A gorontio de execuçÕo é independenie de eveniuol garoniio do produto ou serviço previslo
especificomente no Termo de Referêncio.

ctÁUsULA DÉcIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (oTI. 92, XIV)

ot ts

o) der couso à inexecuçÕo porciol do conlroioj
b) der couso à inexecuçÕo porciol do conÍoto que couse grove dqno ô AdministroÇÕo ou oo
Íuncionomento dos serviÇos públicos ou oo inleresse colelivo;
c) der couso o inexecuçÕo toiol do conhoto;
d) ônsejor o relordomento do execuçÕo ou do enlrego do obieto do cÕnirÕloÇÕo sem motivo
juslificodoj
e) opresentor documenloçôo folso ou prestor decloroçÕo folso duronte o execuÇÕo do conlrotoj
f) proticor oto Íroudulento no execuçÕo do conlrolo;
g) comportor-se de modo inidôneo ou comeler froude de quolquer nolurezo;

rt o Leí

12.2. SerÕo oplicodos oo controtodo que inconer nos infroçÕes ocimo descriÍos os seguintes
sonÇÕes:

l) Adverlêncio, quondo o controiodo der couso à inexecuçÕo porciol do controlo, sempre que nõo
se lusliÍicor o imposiçÕo de penolldode mois grove (ort. l5ó, §2', do Lei n' I 4.I33, de 2021):
ll) lmpedimenÍo de licitor e conlrotor, quondo proticodos os conclutos descritos nos olíneos "b", "c"
e "d" do subitem ocimo destê Conlroto, sempre que nÔo se justificor o imposiÇÕo de penolidode
mois grove (ort. l5ó, § 4', do tei n' 14.133, de2O2)):
lll) DecloroÇôo de inidoneidode poro licllor e controlor, quondo proticodas os condulos descritos
nos qlíneos "e", "f", "g" e "h" do subiiem ocimo desle Coniroto, bem como nos olíneos "b", "c" e
"d", que justiÍiquem o imposiÇÕo de penolidode mois grove (ort. I 5ó, §5', do Leí n' I 4.133, de 2021).

lV) Multo:

]..'ti ,,ir l,r r, ',.r.1, L. :: i i.,. i,
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lnjuslificodo, oté o móximo de 2% (dois por cento), pelo inobservôncio do prozo

Secretorlo de
Plonejomento ê

oôsênvolvimento
Urbono , rgqr"p.g"-t_qL*

(l) Morolório de 1% (um por cento) por dio de otroso iniustificodo sobre o volor do 0"r.]P*jtlt:'-:
inodimplido, ole o limile de 20 (vinle) dios;
(2) Morolório de O,O7% (sele centesimos por cenlo) do volor totol do controto por dio de otrosô

opresenloçÕo, suplemenloçÕo ou reposiÇÕo do gorontio

o. O otroso superior o 25 (vlnte e cinco) dios outorizo o AdminisiroÇÕo o prôrnover o
cÕntrÕiô por descumprimento ou cumprimenio inegu or de suos clóusulcrs, conforme di
do orl I 37 Co Lei n. I 4. I 33. de 2021

(3) Compensolório, poro os infroçÕes descritos nos olíneos "e" o "h" do subitem I 2.1 , de 5% do vo or
dô Conlrolo.
(4) Compenso'lório, poro o inexecuçÕo lolol do conlrolo previsto no olÍneo "c" do subitem I 2.1, de
l0% do volor do ConÍoto.
(5) Poro infroçôo descri'to no olíneo "b" do subiiem 12,l, o muito seró de 5% do volor do Controio,
{ó) Poro infroÇÕes descÍilos no olíneo "d" do subitem I 2.I , o mullo seró de 5% do volor do Controio.
i7) Poro o infroçÕo descrito no olíneo "o" do subilem 12.l, o multo sero de 2% do volor do Controlo.

12.3. A oplicoÇoo dos sonÇÕes previslos neste Controto nÕo exclui, em hlpóiese olgumo. o
obrigoçÕo de reporoçÕo integrol do dono cousodo oo Conlrolonte (art. l5ó, §9", do Lei n" 14.133,

de 2021)

12.4. Todos os sonÇÕes prevls'tos nesle Conlroto poderÕô ser opliccrdos cumulotivomenie com o
mulio (orl. l5ó, §7", do Lei n'14.133, de202l).

I 2.4.I . A ntes do oplicoçÕo do múlto seró Íocultodo o def eso do inleressoclo no prozo de 1 5 (quinzeJ

dios úteis, contodo do doto de suo intimoçôo (ort. I57, do Lêl n' 1 a.133, de 202 ) )

12.4.2. Se o mul'io oplicodo e os indenizoçÕes cobíveis Íorem superiores oo volor do pogomento
evenluolmenle devido pelo Controtonte oo Cônirolodo, olém do perdo desse volor, o diferenÇo
seró desconlodo do goronlio prestodo ou seró cobrodo iudiciolrrenle (ori, I 5ó, §8", do Lei n" l4.l 33,

de 2021).
12,4.3. Previomente oo encominhomento o cobronço judiclol, o multo poderó ser recolhido
odministrotivomenle no prozo móximo de 30 (Íinio) dios, o contor do dolo do recebimento do
comunícoçôo enviodo pelo ouloridode con-rpetenle.

12.5. A oplicoÇôo dos sonÇÕes reollzoÊse ó en'r processo odmir.rislrolivo que ossegure c conlroditório
e o omplo defeso oo Controtodo, obseívondo-se o procedirnenio previsio no copul e porogrofos
do ort. I 58 do Lei n' I 4. I 33, de 202I , poro os penalidodes de irnpedimenlo de licítor e conlrolor e
de decloroçÕo de inidoneidode poro licilor ou conirolor.

12.ó. No oplicoÇÕo dos sonÇÕes serôo considerodos (or1. l5ó, § l', do Lei n' 1 4.1 33, de 2021):

o) o noturezo e o grovidode do inf roçôo cometido;
b) os peculioridodes do coso concrelo;
c) os circunstôncios ogrovontes ou otenuontes;
d) os donos que delo provierem poro o ConlroÍonle:
e) o irnplontoÇÕo ou o operfêiÇoomento de progromo de inlegridode, conforme normos e
orienloções dos órgÕos de controle.

I 2.7, Os otos prevístos como infroÇÕes odministrolivos no Lei n" I 4.133, de 2021 , ou em outros leis de
licitoÇÕes e controtos do Administroçôo Público que tombérn sejonn tipificodos conlo oios ieslvos

Y
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no Lei no 12.84ó, de 2013, seroo opurodos e julgodos conjuntomente, nos mesmos oulos, obseruoâ;'ilíã
o rito procedimentol e ouloridode compelente definidos no reÍerido Lei (ort. I 59). -oJJ s . '
12.8. A personolidode jurídico do Controtodo poderó ser desconsiderodo sempre que utillzodo Cor]:ra - a -
obuso do direito poro focilitor, encobrir ou dissimulcr o prótico dos otos ilíciios previslos "S"." I "r.Controto ou poro provocor confusÕo poirimonlol, e, nesse coso, lodos os efeiios dos sonqpeqffi-!
oplicodos à pessoo jurídico serÕo estendidos oos seus odminislrodores e sócíos com poder& de y' §
odministroÇÕo, à pessoo jurídico sucessoro ou à en.rpreso do mesmo romo com reloÇÕd'ff..,,*" §
coligoçÕo ou controle, de foto ou de direito, coln o Controlodo, observodos, en"\ Íodôs or.orotíO1ra .1q-
controditório, o omplo deÍeso e o obrigoloriedode de anólise jurÍclico previo (ort, ló0, do Lei n' -

1 4. 1 33, de 2021 )

12.9. O Conlrotonte deverá, no prozo móximo de l5 (quinze) dios úteis, contado do dclo de
oplícoçÕo do sonÇÕo, informor e monter oluolizodos os dodos relotivos os sonçôes por elo
oplicodos, poro Íins de publicidode no CodosÍro NocionÕl de Enlpresos lnidoneos e Suspensos (CEIS)

e no Codostro Nocionol de Empresos Punidos (CNEP), instituÍdos no ômbito do Poder Execulivo
Federal. (Art. ló1, do Lei n'14.133, de 2021)

I 2.10. As sonÇões de impedimento de licitor e controtcr e decloroçôo de inicJoneidode poro licitor
ou conirotor sÕo possíveis de reobilitoçÕo no formo do ort. ló3 do Lei n' 14.13312).

l2.l L Os debitos do controtodo poro com o AdministroçÕo conlroionte, resultonles de mu io
odrninistroJivo e/ou indenizoçÕes, nÕo inscritos errr dívido otivc, poderÕo ser compensodos, lotol ou
porciolrlente, com os créditos devidos pe o referido órgÕo decorrenles deste nlesmo contrcto ou
de outros conlroios odministrotivos que o controlodo possuo com o mesmo orgoo oro controtonte,
no formo do lnstruÇÕo Normotivo SEGES/ME 

^" 
26, de l3 de abrll de 2A22.

ctÁusur.A DÉctMA TERCE|RA - DA EXTINçÃO CONIRAIUAT (orl. 92, XIX)

I3.1. O controio seró extinlo quondo cumpridos os obrlgoçÕes de ombos os porles, oindo que isso

ocorro qntes do prozo êstipulodo poro tonlo.

13.2. Se os obrigoÇÕes nÕo forem curnpridos no prozo estipulodo, o r,ígêncio ficoró pronogodcr oté
o conclusÕo do objeto, coso em que deveró o AdministroÇÕo providencior o reodêquoçÕo do
cronogromo fixodo poro o conlroto.

13.3. Quondo o nÕo conclusÕo do conlrolo referido no item onterior deconer de culpo do
controtodo:

o) iicoró ele constituído em moro, ser]do-lhe oplicoveis os respeclivos sonÇÕes odminislrolivos j e
b) poderó a AdministroÇÕo optor pelo exlinÇÕo do conlroto e. nesse coso, odotoró os medidos
odmiiidos em lei para o continuidode do execuçÕo controluol.

13.4. O controio poderó ser extinlo onies de cumpridos os obrigcçÕes nele eslipulodos, ou onies do
prozo nele fixodo, por olgum dos motivos previstos no orligo 137 do Lei n' 14.133/21, bem como
omigovelmente, ossegurodos o controdilório e o amplo defeso.

13.4,L Nesto hipótese, oplicom-se lombem os orligos I38 e I39 do mesmo Lei.
13.4.2. A olteroÇÕo sociol ou o n.rodiÍicoÇÕo do finolidode ou do eslruiuro dÕ empreso nÕo ensejoró
o exlinçÕo se nÕo restrlngir suo copocidode de concluir o con1rolo.
I3.4.2.L Se o operoÇÕo implicor mudonÇo do pessoo jurÍdico controiodo, deveró ser Íormolizodo
termo oditivo pÕro olteroÇÕo subjelivo.

r



[,.:,

13.5. O lermo de exlinÇÕo, sempre que possivel, seró precedido

13.5.1. BolonÇo dos even'los controtuois jó cumpridos ou porcio mente cumpridos;
13.5.2. ReloÇÕo dos pogomenlos jó efeluodos e oindo devidos, § -eto
13.5.3. rndenizoÇÕes e multos. :---F'
13.ó. A extinÇÕo do controto nÕo conÍiguro óbice poro o reconhecimenlo do desequif iOÉ1-...,.. j
econômico-finonceiro, hipótese em que seró concedido indenizoçÕo por meío de lermdo1;, .1§'
indenizolório (ort. l3l, coput, do Lei n." 14.133, de2A2l).

13.7. O conlroto poderó ser extinto coso se constote que o cÕnlrotodo montém vincu o de noturezo
técnico. comercíol, econômico, finonceiro. trobolhisto ou civil com dirigenle do órgÕo ou entidode
controlonie ou com agenle público que lenho desempenhodo Íunçôo no licitoçÕo ou olue no
fiscolizoçÕo ou no geslÕo do controto, ou que deles sejo cônjuge, componheiro ou porente em
linho reto, colo lerol ou por of inidode, oté o terceiro grou {ori. 1 4, inciso lV. do Lei n." I 4. I 33, de 202) ) .

crÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA (qÍ|. 92, Vlll)

I4.L As despesos decorrentes do presente controtoÇÕo correrÕo à conto de recursos especíÍicos
consignodos no Orçomento do Município de Beberibe/CE deste exercício, no dotoÇoo oboixo
discriminodo:

l, GeslÕo/Unidode:
ll. Progromo de Trobolho:
lll. Elemenlo de Despeso: 4.4.90.51.00 - Obros e instoloçÕes
lV. Subelemenlo de Despeso: 4.4.90.51 .91

V. Fonie de Recursos:

I 4.2. A doioÇÕo relolivo oos exercícios finonceiros subsequenies seró indicodo crpós oprovôçÕo do
Lei OrÇamentório respectivo e liberoçÕo dos créditos corresponden tes, medionle oposlilomento.

c[ÁusutA DÉclMA outNTA - Dos cA5o5 oMlssos (ort. 92, lll)

15.I. Os cosos omissos serÕo decididos pelo conlroionte, segundo os disposiçÕes coniídos no Lei n"
14.133, de 2021, e demois normos federois oplicóveis e, subsidiorlomente, segundo os disposiÇÕes
conlidos no Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defeso do Consumidor - e normos e princípios gerols
dos controios,

cIÁUSULA DÉcIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

ló.1. Eveniuois olteroÇÕes conlroluois reger-se Õo pelo disciplino dôs orls. 124 e seguintes do Lei n"

1 4. 1 33. de 2021 .

16.2. O controlodo e obrigodo o oceilor, nos mêsmos condiÇÕes controluois, os ocréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessórios, ote o limile de 25% lvinte e cinco por cenlo) do volor iniciol
oluolizodo do conlroto.
ló.3. As alteroÇôes controtuois deveroo ser promovidos medionte celebroçÕo de iermo odítivo,
submelido o prévio oprovoçÕo do consultorio jurÍdico do conlrotonle, solvo nos cosos de juslificodo
necessidode de ontecipoÇôo de seus efeiÍos, flipólese em que o formolizoçÕo do odilivo deverÓ
ocoÍer no prozo móximo de I (um) mês (ori. l32do Lei n" 14.133, de2A2)).
ló.4. Regislros que nÕo corocterlzom olteroÇÕo do conkoto podem ser reoiizodos por simples
oposii o. dispensoclo o celebroçero de lermo ocJiiivo, no Íonno do ori. I 3ó do Lei n' I 4,133, de 2O2l .
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cLÁusur.A DÉcrMA sÉT|MA - puBLrcAÇÃo

I Z.l. lncurnbiro oo controtonte divu gor o presenle insÍrumento no Porlol Nocionol de Conko
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Desênvolvimento i '

Urbono .,1 .
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e-§'' \,. 'l ôn
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Públicos (PNCP), no formo previs'lo no ort. 94 do Lei 14.133, de 2021 , bem comô no respecli
oficiol no lnlernel, em olenÇÕo oo ort, 91, coput, do Lei n.' I 4.1 33, de 2021 , e ao ort. 8", §2",
n. 12.527, de 201 l, c/c orl.7", §3", inciso V, do Decrelo n.7.724, de 2Al2

o
c[Áusur.A DÉcrMA oTTAVA - FoRo (ort. 92, §r ") üotts

18. L Flco eleiio o Foro do Comorco de Beberibe/CE poro dirimir os litígios que decorrerem dc
execuçôo deste Termo de Con'troto que nÕo puderem ser cor"nposlos pelo concilioÇÕo, conforrne
ort. 92, § 1", do Lei n' 14.13312).

Beberibe/CE, 
- 

de de 20

CONTRATANTE

CONTRATADA
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Beberibe

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA

(Esle onêxo é um modelo e deve ser Íeito em popel limbrodo do licitonte)

,ro'Pa

s§§:+--1
-, lÉork".,*" §

?orJ, 
".

pelo presente instrumento, vímos opresenlor nosso proposto de preços relotivo oo obielo desto l;ci1oÇÕo,

bem como os informoçôes, condições do proposlo exigidos no Editol do Concorrêncio EletrÔnico ocimo

cilodo.

l. Objeto:

2. ldenliÍicoçõo do Proponenlê:

RozÕo Sociol:
CNPJ:

Endereço completo
Telefone:
E-moil:
Bonco, Agêncio e n' do conto correnle: 

-.

3. Dodos do Representonlê Legol:

Telefone
E-moil:

4. Condições Gerois do ProPoslo:

A presente proposto é vólido por ó0 (sessento) dios contcrdos do doto de suo opresentoÇÕo

5. Prozo de exêcuçõo dos serviços:

O prozo de execuÇÕo dos serviços que seró de 

- 
( ) meses

6. Proposto de Preços:

Volor G obol: R$ 

- 

(

7. Decloroçõês:

Ao(o) Agenle de ConlrotoçÕo
Concorrêncio Elelrônico n' 

-/2026

Nl^l-ê

ldentidode no.'. 

-

ffi
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Decloromos que estomos de pleno ocordo com todos os condiÇÕes est

Anexos, bem como oceilomos lodos os obrigoÇÕes e responsobilidodes

Referêncio e no Projeto Bósico.

Decloromos que nos preÇos cotodos estÕo incluídos lodos os despesos que, direlo ou indirelomenle.

Íozem porte do presenle objeto, lois como gostos do empreso com suporle técnico e odrninistrotivo.

imposlos, seguros, toxos, ou quoisqueroutros que possom incidirsobre gostos do empreso, sem quoisquer

ocréscimos em virtude de expectolivo inflocionÓrio e deduzidos os desconÍos eventuolmente

concedidos.

Decloromos oindo que ulilizoremos equipes técnicos e odministroiivos que forem necessórios o perfeito

execuÇÕo dos serviÇos, compromelendo-nos desde ló o subsliluir ou oumentor o quolidode do pessool,

desde que ossim exijo o FiscolizoÇÕo do Prefeituro Municlpol de Beberibe/CE'

Acomoonho o Proposto de Preco os sequinles onexos;

r' Gorontio de Proposto.
/ plonilho de Preços de ocordo com o OrÇomenÍo Bósico, onde estorÕo contidos todos os

despesos necessórios poro o execuÇÕo do serviÇo/obro, inclusive os soloriois, lotolizoçÕo dos

encorgos sociois e trobolhíslos, despesos odicionois, BDI e totolizoÇoo de impostos ê toxos'

/ plonilho de ComposiçÕo de Preço Unitório poro lodos os serviços descritos no Plonilho

Orçomenlório.
/ Cronogromo Físico-Finonceiro compo'tível com os serviÇos/obros.

/ Plonilho de ComposiçÕo onolílico do BDl.

/ Plonilho de ComposiçÔo de Encorgos Sociois

oBS.: O volor do BDI cônsiderodo poro compor o preÇo totol estó explicitodo no orÇomento.

^ê de 2026

Nome e número do identidode do decloronle
(Representonte Legol do EmPreso)

Corimbo CNPJ

Pq

gg
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www.bebeíibe.ce.8ov.bí
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ANExo v - DEctARAÇÃo uNltlcADA PARA HABILITAçÃo

(Esle onexo é um modelo e devê ser feilo em popel timbrodo do licitonle)

Ao{o) Agenie de ControloçÕo
Concorrêncio EletrÔnico n' 2026

r<utu() Jocrur.
/^xro r. .

lnscriçÕo Municipol:
Endereço completo
letetut te.

Dodos do Representonle [eool:

Secrêtorio de
Plonejomento ê

Desenvolvimento
urbon,

beribe

.*"Ç'" a
=r**fl,:'.f

Nl^lnô.

Telefone
E-moil:

Decloromos poro os fins de dkeiio, no quolldode de proponenle do procedimento liciiotório ins'lourodo

pelo Prefeituro do Município de Beberibe/CE, que:

o) NÕo fÕmos declorodos inidÔneos poÍo licitor ou controtor com o Poder PÚblico, em quolquer de suos

esferos.

b) Estomos cienies e concordomos com os condiÇÕes conlidos no editol e seus onexos, bem como de

que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimenlo dos direitos

trobolhistos ossegurodos no ConstiiulÇÕo Federol, nqs leis tíobolhistos, nos normos infrolegois' nos

convençÕes colelivos de trobolho e nos termos de ojustomento de condulo vigenles no doto de suo

entrego em definitivo cumpre plenomente os requlsilos de hobilitoÇÕo deÍinidos no instrumento

convocotório.

c) NÕo empregomos menor de l8 onos em 'lrobolho nolurno, perigoso ou insolubre e nÕo emprego

menor de ló onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condíÇÕo de oprendiz nos lermos do orllgo 7',

XXXlll, do ConsiituiÇôo Federol.

d) NÕo possuímos emptegodos execulondo trobolho degrodonte ou forçodo. observondo o disposto

nos incisos lll e lV do ort. l'e no inciso lll do ort. 5'do ConstituiÇÕo Federol

e) NÕo possuímos pessoos em nosso quodro societÔrio (conlroto sociol, estotulo, elc) que configure o

dlsposlo no § 1 " do ort. 9' do Lei n' 1 4.1 33. de 2021 .

ldentificocõo do Prooonente:

ldentidode n".'. 

-
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f) Cumprimos os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e

Previdêncio Sociol, previstos em lei e em ouiros normos específicos.

Beb*e.rffi,â+,-
§-<--.*. *
-,iÇoa:ê'"í'í:-§

úoJ r. to
poro reobilitodo -da

g) decloromos de que os propostos econômicos compreendem o integrolidode dos custos poro

olendimento dos direllos trobolhistos ossegurodos no ConstituiÇÕo Federol, nos leis lrobolhistos, nos

normos infrolegois, nos convençÕes colelivos de Íobolho e nos termos de ojuslomento de conduto

vígentes no doto de en trego dcrs propostos.

h) Temos conhecimento pleno dos condiçôes e peculioridodes do obieto o ser controlodo e otestomos

que conhecemos o locol e os condiÇÕes de reolízoçÕo do serviço, sendo nos ossegurodo o direito de

reolizoÇÕo de vistorio prévio.

l) Estomos sob o regime de microempreso oU empreso de pequeno porÍe, poro efeito do disposto no Lei

Conrplementor 123, de l4 de dezembro de 200ó. ( ) Sim ( ) NÕo.

_._de de 2a26,

Nome e número do identidode do decloronte
(Represenlonte Legol do EmPresq)

Corimbo CNPJ
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